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INDICAÇÃO Nº 360 /2025 
Limpeza e roçagem em área as margens do Rio Ribeirão 
do Meio, localizado na Avenida Joaquim Lopes Aguila, 
compreendido entre a Rotatória da Praça 9 de Julho e a 
Rotatória da Praça Astério Carrera. 

 
 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que, o vereador foi procurado por munícipe que reclamam da falta 

de limpeza e conservação de área as margens do Rio Ribeirão do Meio, na Avenida 

Joaquim Lopes Aguila;  

Considerando que, a manutenção dessa área é de responsabilidade do poder 

público;  

Considerando que, o local se encontra com mato alto, não possui passeio 

público e o mato alto dificulta o tráfego de pessoas, bem como pode ser um local para 

que pessoas de má índole se homizie para cometer ilícitos, colocando em risco a 

segurança e integridade das pessoas que por ali trafegam;  

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 
municipalidade que adote medidas necessárias para a realização de limpeza e roçagem 
em área as margens do Rio Ribeirão do Meio, localizado na Avenida Joaquim Lopes 
Aguila, compreendido entre a Rotatória da Praça 9 de Julho e a Rotatória da Praça 
Astério Carrera, além de estudos para construção de calçadas no passeio público; 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 07 de março de 2025. 
 

 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 
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